
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

NOTIFICAÇÃO
63.01.01.58

Processo nº: EXT-PD/014.12858/2021 Notificação: 8818/2021

Finalidade
A presente notificação tem por objetivo dar ciência ao notificado KWP ENERGIA SOLAR LTDA
acerca de decisão tomada pelo INEA ou intimar sobre providências a serem adotadas.

Dados do Interessado
Nome: KWP ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ/CPF: 36.205.992/0001-30

Dados da Atividade
Coordenadas geográficas: 22º 37' 43.8''  - 43 º 41' 19.4'' Inscrição  Estadual:

Endereço: Avenida Vereador Nelson Tavares , 446
Bairro/Localidade: Multirão

CEP: 26600-000Município: Paracambi
Código  da Atividade:
Atividade  principal:

Dados do Representante
Nome: Marcela Antunes de Rezende Fiuza Lima
E-mail:
Telefone:

Itens com controle de prazo
Nº do Item: 1 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor  emissor  do  item:  SELID  -  Serviço  de  Análise  de  Atividades  de  Infraestrutura  e
Desenvolvimento Urbano
Prazo para atendimento



Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:
30 Dia(s) 15 Dia(s) 0 Dia(s) 45 Dia(s)

Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição: Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica
V.Sa. notificado de que deverá apresentar ao INEA, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
recebimento  desta  notificação,  os documentos  complementares  a seguir  relacionados,  para que seja
dada continuidade na análise do processo.

1 – Planta do projeto da Central Geradora Fotovoltaica;

2 - Cronograma físico de implantação do empreendimento, devidamente assinado pelo representante
legal ou responsável técnico.

3 - Projeto do sistema de drenagem oleosa (sistemas de contenção e tratamento) ou justificativa
técnica da sua ausência.

4 - Projeto do sistema de drenagem de águas pluviais;
Planta e perfil, em escala adequada, do sistema de drenagem, indicando bueiros (tipo e localização),
caixas  de  passagem,  sarjetas,  valetas,  escadas  hidráulicas,  dissipadores  de  energia,  e  demais
dispositivos projetados;

5 – Form 05 – Cadastro ambiental simplificado – obras diversas;

6 – Memorial  descritivo  contendo  unidades  auxiliares  (central  de comando,  armazéns,  subestação,
vias de acesso etc) e etapas de obra;

* Em caso de alguma alteração de projeto, informar a esse Órgão.

*  Caso  exista  algum  tipo  de  discordância  para  o  atendimento  dos  itens  propostos,  deverá  ser
apresentada justificativa técnica objetiva que supra sua omissão ou insuficiência.

Nos termos do  art.  3º  da  Resolução  INEA Nº129,  de  03.12.2015,  o  prazo  para  atendimento  ao
solicitado na presente notificação fica automaticamente prorrogado por 15 (quinze) dias.
O não cumprimento dos termos desta notificação no prazo total concedido sujeita o indeferimento do
requerimento e arquivamento do processo, não isentando das penalidades previstas na Lei nº 3.467 de
14/09/00.

Dados dos solicitantes
Setor: SELID
Nome: Carina Madeira da Silva Santos
Cargo: Analista Ambiental
Id funcional: 5109621

Observação:
O prazo para atendimento de cada item desta notificação foi automaticamente prorrogado pela

metade  do prazo  original,  cabendo  ao requerente  o atendimento  integral  dos itens  nos prazos  totais
estabelecidos.

Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita pelo INEA, para
qualquer item da notificação, no prazo total estabelecido, o requerimento de licenciamento ambiental



será  indeferido  e  o  processo  administrativo  será  encerrado.  Neste  caso,  a  regularização  do
empreendimento ou atividade estará condicionada à apresentação de novo requerimento e abertura de
novo processo administrativo, mediante pagamento de nova Guia de Recolhimento, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente.

Analista Ambiental
Carina Madeira da Silva Santos

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2021.

ID 5109621


